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Autores atualizados por requerimento: 

Ver. ABOU ANNI (PV)  

Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC) 

 

"Acresce os §§ 1° e 2º ao art. 1° da Lei n° 13.344, de 06 de maio de 2.002, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° O art. 1º da Lei n° 13.344, de 06 de maio de 2002, passa vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 1° e 2°, com a seguinte redação: 

"Art. 1º (...) 

.... 

§ 1° Os agentes de trânsito deverão portar equipamento de detecção provido de 
registrador de imagem, regulamentado pelo CONTRAN, para captação das imagens da 
infração, sempre que as condições no momento permitirem. 

§ 2° A notificação da autuação de trânsito deverá ser acompanhada da imagem do 
veículo, quando o auto de infração lavrado pela autoridade de trânsito ou seu agente for 
emitido com base em equipamento de detecção provido de registrador de imagem. (NR)" 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de datações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar de sua publicação. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões,  Às Comissões competentes." 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 14/08/2015, p. 88 
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